
POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE DA UPTICK 

PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

PÚBLICO ALVO 

 

I) A própria Uptick Participações S.A (aqui denominada “Uptick” e/ou 

“Companhia”); 

II) Os acionistas controladores, diretos ou indiretos; 

III) Os diretores estatutários; 

IV) Os membros do conselho de administração;  

V) Quem quer que tenha conhecimento de informação referente a ato ou fato 

relevante, sabendo que se trata de informação ainda não divulgada ao mercado, 

em especial àqueles que tenham relação comercial, profissional ou de 

confiança com a Uptick, tais como auditores independentes, analistas de 

mercado, consultores e peritos; administradores que se afastarem da 

administração da Uptick antes da divulgação pública de negócio ou fato 

iniciado durante seu período de gestão. 

 

ÂMBITO E FINALIDADE 

 

São regulados pelas disposições da presente política: (i) o procedimento relativo à 

divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante; e (ii) o procedimento 

relativo à manutenção de sigilo acerca de ato ou fato relevante ainda não divulgado ao 

mercado, em conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 358/2002, conforme 

alterada posteriormente. 

 

DEFINIÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 

 

Considera-se relevante qualquer decisão de acionista controlador, deliberação da 

assembleia geral ou dos órgãos de administração da companhia aberta, ou qualquer 

outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-

financeiro ocorrido ou relacionado aos seus negócios que possa influir de modo 

ponderável: 

 



I - na cotação dos valores mobiliários de emissão da companhia aberta ou a eles 

referenciados; 

II - na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter aqueles valores 

mobiliários; 

III - na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de 

titular de valores mobiliários emitidos pela companhia ou a eles referenciados. 

 

São exemplos de ato ou fato potencialmente relevante, dentre outros, os seguintes: 

 

I - assinatura de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da 

companhia, ainda que sob condição suspensiva ou resolutiva; 

II - mudança no controle da companhia, inclusive através de celebração, alteração ou 

rescisão de acordo de acionistas; 

III - celebração, alteração ou rescisão de acordo de acionistas em que a companhia seja 

parte ou interveniente, ou que tenha sido averbado no livro próprio da companhia; 

IV - ingresso ou saída de sócio que mantenha, com a companhia, contrato ou 

colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa; 

V - autorização para negociação dos valores mobiliários de emissão da companhia em 

qualquer mercado, nacional ou estrangeiro; 

VI - decisão de promover o cancelamento de registro da companhia aberta; 

VII - incorporação, fusão ou cisão envolvendo a companhia ou empresas ligadas; 

VIII - transformação ou dissolução da companhia; 

IX - mudança na composição do patrimônio da companhia; 

X - mudança de critérios contábeis; 

XI - renegociação de dívidas; 

XII - aprovação de plano de outorga de opção de compra de ações; 

XIII - alteração nos direitos e vantagens dos valores mobiliários emitidos pela 

companhia; 

XIV - desdobramento ou grupamento de ações ou atribuição de bonificação; 

XV- aquisição de ações da companhia para permanência em tesouraria ou 

cancelamento, e alienação de ações assim adquiridas; 

XVI - lucro ou prejuízo da companhia e a atribuição de proventos em dinheiro; 

XVII - celebração ou extinção de contrato, ou o insucesso na sua realização, quando a 

expectativa de concretização for de conhecimento público; 



XVIII - aprovação, alteração ou desistência de projeto ou atraso em sua implantação;  

XIX - início, retomada ou paralisação da fabricação ou comercialização de produto ou 

da prestação de serviço; 

XX - descoberta, mudança ou desenvolvimento de tecnologia ou de recursos da 

companhia; 

XXI - modificação de projeções divulgadas pela companhia; e, 

XXII - impetração de concordata, requerimento ou confissão de falência ou 

propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômico-financeira da 

companhia. 

 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 

 

Cumpre ao Diretor de Relações com Investidores enviar à CVM, por meio de sistema 

eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores e a 

BM&FBOVESPA, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos 

negócios da Companhia, bem como zelar por sua ampla e imediata disseminação, 

simultaneamente em todos os mercados em que tais valores mobiliários sejam 

admitidos à negociação. 

 

Os acionistas controladores, diretores, membros do conselho de administração, 

deverão comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenham conhecimento ao 

Diretor de Relações com Investidores, que promoverá sua divulgação. Caso estes 

tenham conhecimento pessoal de ato ou fato relevante e constatem a omissão do 

Diretor de Relações com Investidores no cumprimento de seu dever de comunicação 

e divulgação, somente se eximirão de responsabilidade caso comuniquem 

imediatamente o ato ou fato relevante à CVM. 

 

O Diretor de Relações com Investidores deverá fazer com que a divulgação de ato ou 

fato relevante preceda ou seja feita simultaneamente à veiculação da informação por 

qualquer meio de comunicação, inclusive informação à imprensa, ou em reuniões de 

entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no país ou no 

exterior. 

 



A divulgação de ato ou fato relevante da Companhia se dará por meio de publicação 

nos jornais Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e Monitor Mercantil do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

A divulgação e a comunicação de ato ou fato relevante devem ser feitas de modo claro 

e preciso, em linguagem acessível ao público investidor. 

 

A divulgação de ato ou fato relevante deverá ocorrer, sempre que possível, antes do 

início ou após o encerramento dos negócios nas BM&F BOVESPA. 

 

Caso seja imperativo que a divulgação de ato ou fato relevante ocorra durante o horário 

de negociação, o Diretor de Relações com Investidores poderá, ao comunicar o ato ou 

fato relevante, solicitar, sempre simultaneamente à BM&F BOVESPA, a suspensão 

da negociação dos valores mobiliários de emissão da companhia, ou a eles 

referenciados, pelo tempo necessário à adequada disseminação da informação 

relevante. 

 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MANUTENÇÃO DE SIGILO ACERCA DE ATO OU FATO 

RELEVANTE AINDA NÃO DIVULGADO AO MERCADO 

 

Os atos ou fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se os 

acionistas controladores da Uptick ou seus os administradores entenderem que sua 

revelação porá em risco interesse legítimo da companhia. 

 

Excepcionalmente, acionistas controladores da Uptick ou seus os administradores 

ficam obrigados a, diretamente ou através do Diretor de Relações com Investidores, 

divulgar imediatamente o ato ou fato relevante, na hipótese da informação escapar ao 

controle ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos 

valores mobiliários de emissão da companhia aberta ou a eles referenciados. 

 

Cumpre aos acionistas controladores da Uptick, seus diretores, seus Conselheiros de 

administração, guardar sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às quais 

tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que ocupam, até sua 



divulgação ao mercado, bem como zelar para que terceiros de sua confiança também 

o façam, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Por deliberação do conselho de administração da Uptick, em reunião realizada no dia 

25 de maio de 2016, a Uptick passou a adotar esta política de divulgação de ato ou fato 

relevante, contemplando procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de 

informações relevantes não divulgadas.  

 

 


